
 INDICAÇÃO nº        /2025 
 (Da Sra. Vereadora Tainá Coutinho) 

 SOLICITA  AO  CHEFE  DO  PODER 
 EXECUTIVO  MUNICIPAL  O  AUMENTO  DO 
 MURO  DA  ESCOLA  MUNICIPAL  ROSA 
 SIMÕES  DE  ALMEIDA,  LOCALIZADA  NA 
 ALAMEDA  CASSIANO  SIMÕES,  Nº  98, 
 BAIRRO  JABARAÍ,  VISANDO  MAIOR 
 SEGURANÇA PATRIMONIAL. 

 EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
 GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 A  Vereadora  abaixo  assinado,  no  uso  de  suas  prerrogativas  legais  e  regimentais, 
 requer  de  Vossa  Excelência,  com  fundamento  no  artigo  95,  §  1º  do  Regimento 
 Interno, depois de ouvido o Plenário, que seja encaminhada ao Excelentíssimo 

 Que  seja  providenciado,  com  urgência,  o  aumento  da  altura  do  muro  da 
 Escola  Municipal  Rosa  Simões  de  Almeida  ,  localizada  na  Alameda  Cassiano 
 Simões,  nº  98,  bairro  Jabaraí,  Guarapari/ES  –  CEP  29220-401  ,  como  forma  de 
 garantir  maior proteção ao patrimônio público e à  comunidade escolar  . 

 Justifica-se  esta  indicação  tendo  em  vista  que,  segundo  relatos  da  direção  da 
 unidade  e  da  comunidade  local,  vândalos  têm  acessado  a  escola  durante  os 
 finais  de  semana,  utilizando  a  quadra  para  consumo  de  drogas  e  atos  de 
 vandalismo  , como  quebra de janelas e depredação da  estrutura  . 

 A  elevação  do  muro  é  medida  fundamental  para  inibir  invasões,  garantir  a 
 integridade  da  escola  e  a  segurança  de  alunos,  servidores  e  moradores  da 
 região  , além de proteger os bens públicos e evitar  novos prejuízos ao erário. 

 Sala das Sessões. 02 de julho de 2025. 

 TAINÁ COUTINHO GUIMARÃES DOS  SANTOS 
 Vereadora de Guarapari 

 Câmara Municipal de Guarapari Estado do Espírito Santo 
 Gabinete Vereadora Tainá Coutinho 

 Anexo da Câmara: Rua Joaquim da Silva Lima, nº 167, sala 12, Centro, 
 Guarapari/ES.CEP:29.200-260. Telefone: (27) 99993–5582. email: 

 gabvertainacoutinho@cmg.es.gov.br Site:  www.cmg.es.gov.br 
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